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Adicionais de servidor nao podem ser reduzidos por
mudanca na base de calculo, diz STJ

A 13 Turmado Superior Tribunal de Justica estabel eceu que a reducéo dos adicionais de insal ubridade e pericul osidade de
servidores publicos por mudanca na base de célculo, quando persistem as mesmas condic¢des de trabalho, viola o principio
dairredutibilidade de vencimentos.
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?A irredutibilidade é um principio assegurado pela Constitui¢éo que diz
gue os subsidios e salérios dos servidores publicos ndo podem ser
reduzidos diante de novas leis e regulamentos.

O colegiado deu provimento a um recurso do Sindicato dos
Trabalhadores no Poder Judiciério de Rondbnia para reformar a decisao
gue determinou o pagamento dos dois adicionais com reducéo de
valores, apartir de 1° de agosto de 2021, com novo calculo previsto em
lei estadual de 2016.

O tribunal estadual manteve a alterac&o na forma do pagamento,
entendendo que os adicionais — de natureza propter laborem, que é a
gratificacdo pela excepcionalidade do servigo prestado — remuneram o
servidor publico de forma precaria e transitéria; logo, ndo fazem parte
dos seus vencimentos e podem ser reduzidos ou até excluidos sem violar Subsidios e salrios dos servidores néo podem ser reduzidos
o principio dairredutibilidade. por leis e regulamentos
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O relator do recurso no STJ, ministro Gurgel de Faria, afirmou que, quando néo existem mais as condi¢des que justificam
os adicionais — por exemplo, nos casos de aposentadoria ou de eliminagéo dainsalubridade no trabalho —, aextin¢éo do
pagamento € legal, pois seria contraditério exigir o adicional quando ndo ha mais a razéo para pagé-o.

“A extingdo da causa determina, necessariamente, a extingdo do efeito, sem que tal circunstancia configure violagdo ao
principio dairredutibilidade de vencimentos, precisamente porque ndo ha redugéo propriamente dita, mas, sim, adequacéo
da remuneracdo a novarealidade fatica do exercicio funcional”, explicou.

Outra situac@o muito diferente € quando permanecem as condicBes e os riscos que justificam a verba propter laborem,
mas o valor é reduzido devido a ateracdo legislativa na formade célculo, como no caso analisado.

“A jurisprudénciado STJ néo apresenta contradi¢cdo alguma, e sim coerente diferenciacao entre situagdes juridicamente
distintas: quando h& extingdo da causa que justifica a percepcéo da verba propter laborem, sua supressao € legitima,
porque desaparece o préprio fundamento para sua existéncia; todavia, quando persiste a causa, mas se reduz
artificialmente o valor por meio de ateragdo dos critérios de célculo, reduzindo a remuneracéo, configura-se violacdo
indireta ao principio dairredutibilidade de vencimentos’, concluiu ele, acrescentando que, em tal hipétese, é preciso haver
compensacdo da diferenca para preservar aintegralidade remuneratéria. Com informagtes da assessoria de imprensa do
STJ.
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